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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA DO FORUM DE BAYEUX/PB. 
 
 
 
  
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
  
 
 
 
  
 DAVID WENDELL DA SILVA LEITE, brasileiro, solteiro, inscrito 
no RG sob o nº 3586861 SSP/PB e CPF de n.º 091.375.664-40, residente e 
domiciliado na rua Osvaldo Cruz, 71, Imaculada, Bayeux/PB, por seus 
procuradores e advogados in fine assinados, com endereço à rua Agente Fiscal 
José Costa Duarte, 157, sala 4, Mangabeira, João Pessoa/PB, onde recebem 
intimações e notificações da espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

 

  Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.248.608/0001-04, que poderá ser citada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5° 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-203, que faz de conformidade com 
os argumentos fáticos e jurídicos doravante. 
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1) PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

O promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante o promovente estar sendo representado em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

 

2) DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 26/05/2017, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 
Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões 

que o deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura de patela esquerda, que o deixou com 
permanente debilidade em todo o membro afetado, o que o torna beneficiária 
do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de receber indenização 
integral, qual seja, o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), pois sente dificuldades em exercer suas atividades normais do dia a dia. 

 
O demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma 
das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras 
denominado FENASEG a quantia de R$ 2.362,50 em 05/06/2018, conforme 
documentação acostada. 

 
Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a 

uma quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o 
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pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as 
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

 
Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento 

efetuado pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que 
era para ser devidamente pago, conforme ficará provado. 

 
 

3) DO DIREITO 
 
 
3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o polo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

Num. 15261610 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALEXANDRA CESAR DUARTE - 10/07/2018 14:39:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18071014381864800000014886485
Número do documento: 18071014381864800000014886485



 
Rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, Mangabeira, João Pessoa-Paraíba. 

(83) 98663-4900/ (83) 98660-2858 

 

 

4 

 

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa  

 
Merece rejeição a preliminar de ausência de submissão da demanda à 

esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – 
DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo 
normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. 
Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da 
anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância 
administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de 
exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial. 
 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
  
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
 
  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
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“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”.(grifo nosso) 

 
 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas consequências danosas. 
 
 
  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

   
 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 

 
3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 
a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 
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O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

  Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
 
4) DA POSTULAÇÃO 

 
 
EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 
b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 
para condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao 
promovente equivalente ao valor determinado pela perícia médica corrigido 
desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ; 
 
c) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015, já com perito judicial, com intuito de realização de 
PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA conforme convênio firmado entre o TJPB 
e a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 
 
d) a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as 
despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua 
família; 
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e) ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20% (vinte), sobre o valor da causa, em caso de 
recurso; 
 
f) por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos 
advogados habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, 
sob pena de nulidade. 
 

Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 
 
  

Dá-se à causa o valor de R$ 7.087,50 
 
Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

João Pessoa/PB, 15 de junho de 2018. 
 

 
 

JOSÉ EDUARDO DA SILVA 
OAB/PB 12.578 

 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
 
 

THIAGO YURI DE SOUSA PESSOA 
ESTAGIÁRIO 

 
 

QUESITOS 
 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 
na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 
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3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o Autor 
ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 
permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no acidente 
acometido? 

6) A lesão sofrida pelo autor afetou a função do membro? 

ANEXO 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos  70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Bayeux

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801982-73.2018.8.15.0751

DESPACHO

Vistos, etc.

DEfiro a gratuidade da justiça

Cite para contestar no prazo legal.

BAYEUX, 3 de dezembro de 2018.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
2ª VARA MISTA DE BAYEUX

Av. Liberdade, 900, CEP: 58.306-001, Baralho, Bayeux - PB, TEL: (83)3232-3250.

 CARTA DE CITAÇÃO

Nome: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-203

Ilmo. Sr.,

De ordem do Dr. , MM Juiz de Direito desta 2ª Vara deAntônio Rudimacy Firmino de Sousa
Bayeux-PB, cientifico-lhe de que neste Juízo tramitam os autos da ação  nº

 0801982-73.2018.8.15.0751, movida por   ficando VossaDAVID WENDELL DA SILVA LEITE,
 para contestar a presente ação, no  sob pena de revelia eSenhoria CITADO prazo de 15 dias,

confissão ficta, advertindo-o de que não sendo contestada a presente ação, presumir-se-ão
como verdadeiros os fatos articulados na Petição Inicial.
P A R A  V I S U A L I Z A R  A  C O N T R A F É  A C E S S E  O  L I N K :
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071014390836000000014886457
DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
docs

Outros
Documentos

18071014380249100000014886474

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Outros
Documentos

18071014381864800000014886485

Despacho Despacho 18120317264098500000017639657

 

Bayeux/PB, 10 de janeiro de 2019.

LILIANE GOMES DE OLIVEIRA

Servidor(a)

Num. 18592551 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LILIANE GOMES DE OLIVEIRA - 10/01/2019 13:39:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19011013385971300000018092999
Número do documento: 19011013385971300000018092999



 

CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado aos autos.

Bayeux, 31 de janeiro de 2019

LILIANE GOMES DE OLIVEIRA
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CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE BAYEUX/PB  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 0801982-73.2018.8.15.0751 (Processo Eletrônico 
 
PARTE AUTOR: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE 

PARTE RÉ: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A 

 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/PE nº 16.983, vem, perante Vossa Excelência 

requerer a competente HABILITAÇÃO nos autos da ação em epígrafe, mediante 

juntada dos documentos em anexo. 

 
 

Na oportunidade, requer a V. Exa.  que todas as intimações 

e/ou publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado 

ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no 

endereço expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Pede Deferimento. 

De Recife/PE, 05 de fevereiro de 19 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE BAYEUX/PB  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO N° 0801982-73.2018.8.15.0751 (Processo Eletrônico ).  

 
                                          SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro/RJ – CEP: 20.031-205, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-04, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO, que lhe promove DAVID WENDELL DA SILVA LEITE, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vêm, mui respeitosamente e 

tempestivamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua CONTESTAÇÃO, 

arguindo, provando e requerendo o que se segue: 

 

Preliminarmente, requer a V. Exa. que todas as intimações e/ou 

publicações sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do Advogado ANTONIO 

EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA, OAB/PE nº 16.983, com escritório no endereço 

expresso no timbre desta, sob pena de nulidade das mesmas. 
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I| DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS 

  

No que tange ao caso em tele alega a parte autora em sua peça 

vestibular que no dia 26/05/2017 foi vítima de acidente de trânsito, e em virtude do 

sinistro restou caracterizado sua invalidez permanente.  

 

Aduz a  parte autora, de posse de toda documentação necessária, 

realizou pedido administrativo referente ao valor da indenização correspondente ao 

Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, que após a devida análise da documentação 

apresentada efetuou o pagamento da verba indenizatória no importe de R$ 

2.362,50(Dois mil trezentos e sessenta e dois e cinquenta centavos) , valor este 

correspondente ao percentual da invalidez PARCIAL e permanente da Parte Autora. 

 

Irresignada, ingressou na via judicial, pleiteando a complementação 

da indenização por entender ser devida. 

Ora, Excelência, não há que ser acolhido o valor alegado pela parte 

autora, ditos como corretos, para apreciação do teto indenizável, já que fora pago 

quantia referente à porcentagem lesionada apurada no caso apresentado. Conforme 

será demonstrado em tópico oportuno. 

 

Destarte, sendo a invalidez graduada, de acordo com a Lei 6.194/74, o 

cálculo da reparação deve ser proporcional ao grau de invalidez, bem como a sua 

repercussão. Cuida-se de uma exigência do PRINCÍPIO DA IGUALDADE, que não admite 

sejam tratadas igualmente situações desiguais. 

 

Por fim, ressalta esta seguradora, ora Ré, que se deve atentar para o 

fato de que a parte autora deve demonstrar provas do alegado na exordial, para não 

alegar fatos sem fazer a devida comprovação, como DETERMINADO POR LEI, induzindo 

assim este Juízo em erro. 

 

 

II| DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Importante salientar que não foi anexada a cópia do COMPROVANTE 

DE RESIDÊNCIA DE TITULARIDADE DA PARTE AUTORA aos autos, Assim, em atenção 
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aos Arts. 319, 320 e 321 do NCPC, que dispõem sobre a necessidade da parte autora 

apresentar provas pertinentes para demonstrar a verdade dos fatos alegados, 

documentos estes indispensáveis à propositura da ação, rogamos pela intimação da 

parte Autora para que sane as ausências das cópias apresentadas, juntando assim 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DE SUA TITULARIDADE, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

 
Alega a parte autora, em sua peça vestibular, que foi vítima de 

acidente de trânsito, o qual teria ocasionado sua invalidez permanente, motivo pelo qual 

ajuizou a presente demanda visando o recebimento de indenização securitária 

consubstanciada no Seguro Obrigatório DPVAT. 

 

Ocorre que, conforme antecipado pela própria Parte Autora, após o 

aviso do sinistro e a sua devida regulação, fora realizado pagamento da indenização 

devida, em esfera administrativa, com base na lesão apurada a partir da documentação 

apresentada pela Parte demandante. 

 

Após parecer técnico administrativo, apurou-se que a invalidez da 

Parte Autora, em que pese ser permanente, é apenas parcial. Desta feita, houve 

pagamento administrativo de acordo com o grau da lesão sofrida pela parte demandada. 

 

Conforme se pode observar da documentação médica colacionada 

aos autos, a parte demandante foi diagnosticada com lesão em MEMBRO SUPERIOR: 
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NA VIA ADMINISTRATIVA, que a lesão sofrida pela parte autora 

correspondente a MEMBRO SUPERIOR  , em um percentual de 25% (Cinquenta  por 

cento), tem-se que o valor da indenização securitária é R$ 2.362,50(Dois mil trezentos e 

sessenta e dois e cinquenta centavos). 

 

 

 

                                          Vê-se que o VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL para Perda completa da 

mobilidade do MEMBRO SUPERIOR é no importe de R$9.450,00(Nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais). 

 

DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM PARTES 
DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de 
uma das mãos 

70 
R$ 

9.450,00 
R$ 

7.087,50 
R$ 

4.725,00 
R$ 

2.362,50 
R$ 

945,00 

 

 

Neste sentido, a Seguradora Ré efetuou devidamente o pagamento 

administrativo no valor de R$ 2.362,50(Dois mil trezentos e sessenta e dois e cinquenta 

centavos)., em conformidade ao percentual diagnosticado da invalidez acometida pela 

parte autora. Assim como já confessado em sede de exordial. 
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                                Por outro lado, impende destacar que a Parte Autora não colacionou 

aos autos o laudo do IML, documento imprescindível para propositura da ação. Ora, a 

legislação aplicável é clara no sentido de que se faz necessário o laudo do Instituto 

Médico Legal – IML da jurisdição do acidente, devendo este quantificar as lesões 

apresentadas. 

 

Ora, Excelência! Mesmo já indenizada, a parte autora provoca este 

MM juízo pleiteando o complemento da indenização securitária, o que, de fato, não faz 

jus, uma vez que já recebeu a quantia correta, conforme será demonstrado em tópico 

oportuno.   
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III| DAS PRELIMINARES 

 

 

III.1| DA CARÊNCIA DE AÇÃO - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPRESCINDIVEL AO 

EXAME DA QUESTÃO – LAUDO DO IML 

 
 

Ao analisar os fatos trazidos na peça vestibular constata-se que a 

parte autora pretende que o seguro DPVAT a indenize por invalidez permanente que 

teria como causa um acidente automobilístico.  

 

Esta Seguradora pretende demonstrar que a parte autora carece da 

ação por não ter feito a comprovação documental de sua pretensão. Ocorre que, a parte 

autora não junta ao processo o documento que comprova ser o seu grau de invalidez 

superior ao que constou no processo administrativo, sendo este imprescindível para o 

deslinde da demanda.  

Nesta senda, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 

6.194/74 pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

 “§ 4º - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito 
entre o acidente e as lesões, em caso de despesas 
médicas suplementares e invalidez permanente, poderá 
ser acrescentado ao boletim de atendimento hospitalar 
relatório de internamento ou tratamento, se houver, 
fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora”. 
 
§ 5º - O instituto médico legal da jurisdição do acidente 
também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 
laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 
evento, de acordo com os percentuais da tabela das 
condições gerais de seguro de acidente suplementada, 
nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes 
do trabalho e da classificação internacional das doenças.” 

 

Constata-se que não fora juntado aos autos o Laudo do Instituto 

Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei determina, o percentual de invalidez 

da parte autora e qual o grau de redução funcional que porventura atingiu a mesma, 

elementos imprescindíveis para que se possa fixar, de maneira correta, a indenização 

devida, de acordo com tabela específica, como previsto em lei e normas disciplinadoras.  

Num. 19092168 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA - 08/02/2019 09:07:11
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020809071153600000018578565
Número do documento: 19020809071153600000018578565



 
  

7| 
 

 

 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do 

que consta expressamente na lei específica, supracitada, como em razão de ser 

fundamental ao alcance de seu direito, em conformidade com o que estabelece o art. 

333, I, do CPC. Vejamos: 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito” 

(CPC) 

 

Assim, não havendo meios comprobatórios do alegado, deve a 

presente demanda ser extinta sem julgamento do mérito em perfeita consonância com 

o disposto no artigo 267, inciso IV do CPC. 

 

 

III.2| FALTA DE INTERESSE DE AGIR ANTE A EXISTÊNCIA DE QUITAÇÃO EM SEDE DE 

REGULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 Mesmo que ultrapassada a argumentação já trazida a baila, há 

também de se trazer a colação, nem que seja apenas por amor ao debate, os motivos 

pelos quais deve a presente demanda ser extinta sem resolução de mérito por falta de 

interesse de agir do autor, ante a plena e total quitação dada em sede de regulação 

administrativa. 

 

 Como bem restou comprovado nos autos, o demandante já 

recebera o que lhe era devido, tendo em vista que após rigoroso tramite de regulação 

administrativa, lhe fora realizado pagamento referente a indenização securitária do 

Seguro Obrigatório, em total consonância com o que determina a Legislação vigente, 

conforme MEGADATA em anexo. 

 

 Ainda, há de se ressaltar que o demandante, quando do pagamento 

supra mencionado, deu plena, geral e irrestrita quitação dos valores a que tinha direito, 

sem qualquer ressalva, dando vazão a caracterização do ato jurídico perfeito e acabado, 

não restando nada mais a receber da demandada. 

 

 É a interpretação que se abstrai da leitura dos Arts. 319 e 320 do 

Código Civil. Veja-se: 
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“Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e 
pode reter o pagamento, enquanto não lhe seja dada.” 
 
“Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento 
particular, designará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome 
do devedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lugar do 
pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante. 
 
Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste 
artigo valerá a quitação, se de seus termos ou das circunstâncias 
resultar haver sido paga a dívida.” 
(Grifos nosso) 

 

Quanto a matéria ora tratada, leciona a ilustre Maria Helena Diniz1 

que “(...) a prova do pagamento é a quitação, que consiste num documento em que o 

credor ou seu representante, reconhecendo ter recebido o pagamento de seu crédito, 

exonera o devedor da obrigação”, e que “tal quitação engloba a quitação dada por meios 

eletrônicos ou por quaisquer formas de comunicação a distancia, assim entendida 

aquela que permite ajustar negócios jurídicos e praticar atos jurídicos sem a presença 

corpórea simultânea das partes ou de seus representantes”. Indo mais além, afirma que 

mesmo que a quitação não contenha os requisitos exigidos no caput do art. 320, terá 

validade se de seus termos ou das circunstancias se puder inferir que o débito foi pago e 

o devedor exonerado. Em caso de dúvida, o julgador poderá admitir o pagamento de 

dívida, mediante depósito bancário feito pelo devedor em conta-corrente do credor, no 

qual, em regra, não há menção de débito pago”. 

  

Indo mais além, ressalta Silvio de Salvo Venosa2, que se ressalva 

alguma for feita no instrumento de quitação, entende-se que esta engloba todo o débito.  

 

No caso telado, confessa a parte autora já ter recebido os valores 

devidos a título de indenização, restando por esse motivo inviabilizada a pretensão de 

recebimento de indenização complementar. É exatamente este o entendimento 

externado pelo STJ: 

 
“Processo civil. defensoria pública. assistência judiciária. 
resolução da procuradoria-geral do estado de são paulo. diferença 
entre os honorários arbitrados judicialmente e o constante da 
resolução pge-sp. cobrança. impossibilidade. precedente. O 

                                                           
1
 Diniz, Maria Helena. Código Civil anotado/Maria Helena Diniz – 15. ed. rev. e atual. – São Paulo, 2010. Pags. 

304 e 305. 
2
Venosa, Silvio de Salvo. Direito civil: teoria geral das obrigações e teoria geral dos contratos/ Silvio de Salvo 

Venosa. – 10. ed. – São Paulo: Atlas, 2010. – (Coleção direito Civil; v. 2). Pag. 198. 
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advogado que aderiu aos critérios estabelecidos na citada 
Resolução da Procuradoria-Geral, recebendo os honorários 
respectivos sem ressalvas e dando plena, geral e irretratável 
quitação, não pode pleitear qualquer diferença do Estado. 
Inocorrência de violação do art. 22 da Lei 8906/94. Recurso 
especial improvido.” (STJ RESP 280169 / SP; RECURSO ESPECIAL 
2000/0099240-2,DJ DATA:05/08/2002 PG:00233 RSTJ VOL.:00160 
PG:00203, Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 23/04/2002, T2 - 
SEGUNDA TURMA). 

 

 Isto posto, resta evidente a falta de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de regulação administrativa, 

não restando ao autor nenhum direito creditório em face da demandada. 

 

 

IV| DO MÉRITO 

 

Afora as questões processuais acima declinas, outras, de mérito, 

impõem a improcedência dos pedidos formulados pela PARTE AUTORA. 

  

Nos itens seguintes, esta SEGURADORA RÉ procederá com o combate 

dos itens de defesa alegados pela PARTE AUTORA em sua Exordial, comprovando a 

inconsistência de seus argumentos e a necessidade de reconhecimento da 

improcedência total da ação promovida perante este MM. Juízo: 

 

 

IV.1| DA PREVISÃO LEGAL - SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – GRADUAÇÃO DA LESÃO 

 

A presente demanda tem por objeto a cobrança de indenização 

decorrente de acidente coberto pelo seguro obrigatório DPVAT (danos pessoais), tendo 

como resultado, diferentemente do que alega a parte autora, uma invalidez permanente 

parcial, não sendo possível se falar em verba indenizatória integral. 

 

É certo que nos casos de invalidez permanente há que se apurar o 

grau da lesão suportada pela vítima, mediante laudo médico pericial exarado pelo IML, 

podendo ser total ou parcial e, se parcial, completa ou incompleta. 
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Mesmo antes da edição da Lei 11.945/09, que instituiu a tabela de 

graduação da invalidez, a Lei 6.194/74 já havia previsto o critério da proporcionalidade 

em seu art. 3º, “b”, e art. 5º, §5º, para quantificar as lesões. 

 

Ademais, a tese da proporcionalidade teve como leading case no STJ 

o Resp. 1119614/RS, 4ª Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, lecionando o 

seguinte:  

“(...) I – Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade (...)”. 

 

Corroborando com a decisão supra, o STJ pacificou o entendimento 

de que as indenizações pagas a título de seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente parcial, devem ser verificadas de acordo com a proporcionalidade do grau 

de invalidez, de acordo com a súmula 474: 

 

“A indenização do Seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez.” 

 

Para se apurar o grau de invalidez e adequar a lesão ao pagamento da 

indenização devida, criou-se a tabela de quantificação do dano que passou a vigorar por 

meio da edição da Lei 11945/09. 

 

Inconteste a relevância da supracitada tabela para a realização do 

cálculo das indenizações do seguro obrigatório DPVAT, sendo ainda pacífico o 

entendimento do STJ quanto a sua utilização, como se pode vislumbrar em recente 

julgado: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSOESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃOREJEITADOS, 

COM APLICAÇÃO DE MULTA. 1. Não há qualquer 

obscuridade, nem restam dúvidas acerca da jurisprudência 

desta Corte. É pacífica a aplicabilidade da Tabela do CNSP no 

cálculo das indenizações do seguro DPVAT (...). (STJ - EDcl no 

AgRg no AREsp: 138510 GO 2012/0006252-0, Relator: 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento: 
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22/05/2012, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 

28/05/2012)”. 

 

Em conformidade com o julgado supra, aplica-se a tabela constante 

da Lei 11945/09 para graduar a lesão sofrida pelo autor, tendo sempre como limite o 

valor de R$13500,00 (treze mil e quinhentos reais) estipulado como teto das 

indenizações devidas nos casos de invalidez permanente, de acordo com o art. 3º da Lei 

6194/74, que dispõe: 

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente”. 

 

 

Desse modo, recai sobre a parte autora o dever de demonstrar, por 

meio de laudo pericial, o grau de invalidez suportado pela mesma para, assim, adequar o 

grau do dano pessoal ao percentual disciplinado pela tabela constante da Lei 11945/09. 

 

Certo de que o autor não juntou à exordial documento hábil a 

comprovar a extensão do dano sofrido, tem-se pela total improcedência do pleito 

autoral, visto que o pagamento da indenização em sua integralidade é devido apenas 

nos casos em que constatada a invalidez permanente total.  

 

Dessa forma, dever-se-ia a parte autora comprovar a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado, o que não restou evidenciado nos 

autos, fulminando, assim, com toda e qualquer pretensão a uma indenização integral. 

 

Posto isto, requer-se, acaso verificada a existência de invalidez, seja 

observado o disposto na Súmula acima citada, devendo-se levar em consideração a 

graduação da lesão da parte demandante para fins de liquidação da indenização 

securitária.  
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IV.2|EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - QUITAÇÃO TOTAL EM VIA 

ADMINISTRATIVA 

 

É incontroverso na presente demanda que a parte autora recebeu 

efetivamente na esfera administrativa o pagamento da indenização oriunda do Seguro 

Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em questão.  

 

Assim, resta claro que o valor de R$ 2.362,50(Dois mil trezentos e 

sessenta e dois e cinquenta centavos), em já deu quitação à indenização devida a parte 

autora, conforme provado em linhas anteriores. 

 

No caso, tem-se uma situação clara de pura e irrestrita a liquidação 

do seguro DPVAT, com a consequente extinção da obrigação indenizatória, uma vez que 

o pagamento fora devidamente realizado conforme documentação em anexo e 

confissão da própria Parte Autora. 

 

Pois, ocorre que com o procedimento adotado quando do 

pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito e acabado, 

dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

 

Sucede que, em posse da documentação indicada, a parte Autora já 

socorreu a esta Seguradora, afim de pugnar pelo recebimento da indenização, o que fora 

devidamente realizado. 

 

Desta feita, faz-se necessário observar o total descabimento da 

demanda pleiteada, que vem apenas utilizar-se do Judiciário com o intuído de ludibria-

lo, acionando a máquina jurisdicional afim de gastar apenas tempo e dinheiro que 

poderiam estar sendo investidos em casos que merecerem, de fato, amparo legal e 

atenção desde Magistrado.  

 

Subsistindo óbice intransponível ao suposto direito da parte autora, 

deve o feito ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos Arts. 3º e 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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IV.3| DA IMPRESCINDIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL E DA 

NECESSIDADE DE CUSTEIO PELA PARTE AUTORA 

 

Como se sabe, a indenização do Seguro DPVAT, em casos de invalidez 

permanente, deve ser paga em conformidade ao apurado por meio de perícia médica, 

onde deverá ser especificada a existência de relação entre o acidente e os danos 

pessoais alegados pela Parte Autora, o tipo de invalidez resultante (se temporária ou 

permanente) e a extensão da debilidade do membro afetado, em termos percentuais. 

 

Portanto, é cediço que todos os casos de ações cuja causa de pedir se 

baseie na existência de direito ao percebimento de indenização decorrente de invalidez 

permanente devem ser submetidos a rigorosa perícia médica, em absoluta consonância 

com a Lei, que estipula o percentual máximo para cada caso e a aplicação da Súmula 474 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Todavia, é importante destacar que o ônus da produção prova pericial, nos 

termos do art. 333, inc. I do CPC, é da Parte Autora, considerando que: 

 

Art. 333. O ônus da prova incumbe:  

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito 

 

Da mesma forma, a responsabilidade pelo seu custeio, que também 

incumbe a Parte Autora, in verbis: 

 

Art. 33. Cada parte pagará a remuneração do assistente 
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte 
que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 
requerido por ambas as partes ou determinado de ofício 
pelo juiz 
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Assim, considerando que a produção de prova pericial é imprescindível 

para comprovar o fato constitutivo do direito alegado pela Parte Autora, o ônus da prova 

deverá ser suportado por ela, tal como deverá suportar as despesas decorrentes, como o 

pagamento de honorários periciais.  

Isso tanto é certo que a própria parte autora, para comprovar suas 

alegações, suplica pela produção da referida prova. Ora, resta indiscutível a quem cabe a 

obrigação pela produção da prova pericial. 

Por outro lado, vale destacar que, acerca da matéria, determina o art. 5º, §5º 

da Lei n.º 6.194/74:  

 “O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 

(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência 

e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais”. 

Destarte, de logo se conclui pela imprescibilidade do laudo pericial 

judicial, uma vez que trata-se de prova mais contundente, posto que o laudo realizado 

pelo Instituto Médico Legal não se trata de prova absoluta (juris et de jure), cumprindo a 

prova pericial judicial com esse papel, haja vista ter fé publica e contar com a 

participação de ambas as partes. 

Além disso, há de se verificar que o Código de Defesa do Consumidor não 

se aplica às demandas cuja matéria retrata o Seguro DPVAT, razão pela qual não se 

cogita a possibilidade de inversão do ônus da prova, haja vista a existência de uma 

relação obrigacional imposta por lei e não uma relação de consumo, sem qualquer 

liberdade contratual na adesão ao seguro. 

Neste sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGUROS. DPVAT. INVERSÃO 
DO ÔNUS DA PROVA. CDC. DESCABIMENTO.  
A relação havida entre a seguradora demandada e a 
agravada é de ordem obrigacional, possuindo 
regulamentação própria. Ademais, o caráter obrigatório do 
DPVAT afasta a possibilidade de inversão do ônus da prova 
com base na legislação (TJRS – Agravo de instrumento Nº 
70060463130, Sexta Câmara Cível, Relator: Luís Augusto 
Coelho Braga, Julgado em 15/08/2014. 
 
 

Noutra senda, ainda que seja averiguada a hipossuficiência do autor, a 

prova pericial não se restará prejudicada, já que cabe ao Estado  prover o acesso à 
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justiça aos necessitados, conforme art. 5º, inciso LXXIV da Carta Magna e artigos 11 e 12 

da Lei 1.060/51. O Conselho Nacional de Justiça, inclusive, expediu a Resolução 127/2011 

e o CJF a resolução 440/05, já existindo até em alguns Tribunais um rol de peritos para 

atender tal necessidade, requerendo esta Seguradora Ré que seja, portanto, designado 

Perito do quadro de funcionários deste Judiciário ou de órgão público vinculado. 

 

IV.4|DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Com relação aos juros de mora, bem como a correção monetária, em 

caso de eventual condenação, o que definitivamente não espera, é imprescindível que 

seja analisada a questão acerca da data de início da contagem dos respectivos. 

 

Conforme o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil vigente, 

que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir da citação válida, entende a 

Seguradora, ora ré, que o marco inicial para o cômputo dos juros moratórios deve ser a 

data de sua citação para responder os termos da presente ação, como pode se ver no art. 

405 do Código Civil. Vejamos: 

 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a citação 

inicial.” 

 

Na mesma esteira, pacificou o STJ, vejamos: 

 

“Súmula 426 - Os juros de mora na indenização do seguro 

DPVAT fluem a partir da citação.” 

 

Com relação à correção monetária, é crucial que seja analisada a 

questão com base na Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da propositura da ação, senão 

vejamos: 

 

“art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do 

ajuizamento da ação.” 

 

Neste ponto, não se pode perder de vista que a relação existente 

entre as seguradoras e os possíveis beneficiários do seguro em questão são derivadas 
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de um contrato de natureza estritamente social, motivo pelo qual se impõe a aplicação 

das regras estabelecidas na respectiva Lei Federal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 

Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou o seu entendimento 

sobre a correção monetária conforme ementa que segue transcrita: 

 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil o 

acórdão que restringe a incidência da correção monetária 

a partir do ajuizamento da ação e não antes, por falta de 

previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-SP, rel. 

Ministro Anselmo Santiago, j. 21.6.94, não conheceram, 

v.u., DJU 28.11.94, p. 32.645). 

 

Portanto, na hipótese de condenação da Ré, o que verdadeiramente 

não acredita, requer que os juros moratórios sejam contados a partir da citação válida, 

conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se incida correção monetária a partir 

do ajuizamento da ação, tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, face 

aos argumentos suscitados na presente contestação. 

 

 

IV. 5| DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CDC 

(INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT) 

 

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia uma 

relação consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas características 

pode-se afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um 

seguro imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação 

dos veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais (Lei nº 

6.194/74) mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não 

identificado.  Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses de 

cobertura às vítimas de acidente de trânsito, não havendo por parte das seguradoras 

integrantes do consórcio do seguro DPVAT, responsáveis por lei, a procederem ao 

pagamento, não havendo qualquer ingerência nas regras atinentes à indenização 

securitária, inexistindo para esse propósito, a adoção de práticas comercias abusivas de 

oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.  
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Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção 

técnico-jurídica, das vítimas de acidente de trânsito, e muito menos do proprietário do 

veículo, perante as seguradoras – as quais não possuem qualquer margem discricionária 

para efetivação do pagamento da indenização securitária, sempre que presentes os 

requisitos estabelecidos na lei de sua regência. Nesse contexto, não se vislumbra a 

possibilidade de as seguradoras participantes do consórcio DPVAT virem, por exemplo, 

a modificar as exigências deste seguro, muito menos no sentido de dificultar o seu 

alcance pelos beneficiários.  

 

Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE 

NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E ÀS REGRAS DA 

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS 

SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO, TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

E/OU DO PRODUTO PELO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO DE CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1. Diversamente do que 

se dá no âmbito da contratação de seguro facultativo, as normas 

protetivas do Código de Defesa do Consumidor não se aplicam ao 

seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se tratando de 

obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade entre 

as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras 

componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes 

à indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de 

cobertura; valores correspondentes; dentre outras), além de 

inexistir sequer a opção de contratação ou escolha do produto ou 

fornecedor pelo segurado, revela-se ausente relação 

consumerista na espécie, ainda que se valha das figuras 

equiparadas de consumidor dispostas na Lei n. 8.078/90. 2. 

Recurso especial desprovido. (REsp 1.635.398/PR, Rel. Ministro 
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MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 

17/10/2017, DJe 23/10/2017)”. 

 

Desta feita, roga a este MM. Juízo pelo indeferimento do pedido 

autoral, em conformidade com a legislação vigente e decisões jurisprudenciais, 

cabendo ao demandante comprovar a ocorrência do fato constitutivo de seu direito, ou 

seja, a invalidez permanente decorrente do acidente de trânsito, a teor do que 

estabelece o artigo 373, inciso I do Novo Código de Processo Civil de 2015. 

 

IV.6|DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido da parte 

autora no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários nesta demanda, 

haja vista que desta forma pretende violar dispositivo de lei. 

Assim, diante do disposto no art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, 

observa-se que o percentual máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser 

matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

 

“(...) § 3o - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 

dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 

sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação dada 

pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. (...)” 

 

Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 

mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da parte autora, tornando-se 

assim, injustificável o pedido de honorários no patamar de 20% (vinte por cento), o que 

ora se requer seja julgado totalmente improcedente. 
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Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, 

tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora em momento algum agiu com 

intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas em consonância com a 

determinação do órgão que regula o convênio DPVAT. 

Ressalte-se por fim que, em caso de eventual condenação, seja 

verificada se a parte autora obteve o valor de acordo com o desejado na exordial, haja 

vista que segundo o teor do artigo 21, caput do CPC, se ambas as partes forem vencedor 

e vencido nos pedidos do processo, o ônus de sucumbência dos honorários será 

proporcionalmente distribuído e compensados, senão vejamos: 

 

“Art. 21 - Se cada litigante for em parte vencedor e 

vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas”.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, o que não 

acredita, requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja proporcionalmente 

distribuído e compensado, conforme supracitado. 

 

V| REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Ante o exposto, é a presente para requerer de V. Exa, preliminarmente: 

 

 

a) Determinar o depoimento pessoal da Parte Autora3, com a intenção 

de esclarecer sobre a verdade dos fatos alegados à exordial; 

 

b) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, face a ausência de juntada de documento indispensável a 

propositura da ação – Laudo IML, com base no art. 320, art. 321 c/c 

Art. 485, inc I do NCPC/2015; 

 

                                                           
3
Art. 385 do NCPC: Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a fim de que esta seja 

interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de ofício. 
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c) A improcedência de plano do pleito autoral, em razão do defeito de 

representação, nos termos do art. 485, I e 354 DO NCPC/2015; 

 
d) Seja acolhida a preliminar de extinção de feito sem resolução de 

mérito, diante da ausência de interesse de agir, uma vez que a 

indenização securitária foi totalmente adimplida em sede de 

regulação administrativa, não restando ao autor nenhum direito 

creditório em face da demanda. 

 

Caso ultrapassadas as preliminares, requer seja no mérito reconhecida 

a total improcedência do pleito autoral para: 

 

 

a) Acolher a incidência da Lei 6.194/74, com todas as suas alterações, 

considerando que a PARTE AUTORA não comprovou a sua situação 

de invalidez permanente, não fazendo jus ao pagamento de 

qualquer indenização fora o que já foi realizado de forma 

administrativa – de R$ 2.362,50(Dois mil trezentos e sessenta e dois 

e cinquenta centavos) 

 

 
b) Determinar a produção de prova pericial, se assim entender, 

ressaltando que a SEGURADORA RÉ não pode ser responsabilizada 

pelo seu custeio, já que se trata de prova constitutiva do direito da 

PARTE AUTORA, cabendo a esta arcar com sua produção e, caso 

assim não entenda, determinar a produção da prova pericial pelo 

Instituto de Medicina Legal; 

 

c) Indeferir o pedido de inversão do ônus da prova, por ser 

pacificamente aplicável a legislação especial sobre seguro 

obrigatório DPVAT e consequente inadmissibilidade de emprego 

das normas consumeristas ao caso em comento; 

 

d) Em caso de eventual condenação, o que definitivamente não se 

acredita que seja levado em consideração o grau de lesão suportada 

pela PARTE AUTORA, que deverá ser calculada sobre o patamar 

máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de 
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Cálculo para as Indenizações por Invalidez, e que seja levada em 

consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da 

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

e) Ainda em caso de eventual condenação, o que se cogita por mero 

amor ao debate, que os juros apenas incidam a partir da data de 

citação, e a correção monetária a partir da distribuição da ação; 

 

f) Na remota hipótese de condenação da Ré, o que não acredita, 

requer que o pagamento dos honorários advocatícios seja 

proporcionalmente distribuído e compensado, conforme 

supracitado.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidos, em 

especial, a produção de prova pericial, a juntada de documentos, a ouvida de 

testemunhas e o depoimento pessoal da PARTE AUTORA, sob pena de confesso. 

 

Por oportuno, fundamental destacar que está sendo protocolada junto 

a está defesa cópia do processo administrativo. 

 

Por fim, os patronos subscritores da presente peça dão por autênticos 

os documentos acostados aos autos pela Ré, nos termos do artigo 365, inciso VI do 

Código de Processo Civil. 

 

Ao final, a condenação da PARTE AUTORA nas custas e em honorários 

advocatícios em favor da Seguradora Ré nos termos do art. 20, § 4° do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

De Recife/PE para Bayeux/PB, 06 de fevereiro de 19 
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ROL DE QUESITOS (ANEXO I) 

 
 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 
apresentadas pelo Autor e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente 
relatado na petição inicial; 
 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez 
ou incapacidade para o Autor e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau 
de extensão, bem ainda se a mesma é definitiva ou meramente provisória; 

 
3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar 

ou minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 
 
4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 
 
5. A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar o 

dano? É acometida de invalidez permanente?  
 
6. Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente narrado pela 

parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância anterior? 
 
7. Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 

TOTAL ou PARCIAL? 
 
8. Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 

incompleta? Qual o grau apresentado? 
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ANEXO II 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

DANOS CORPORAIS 
PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTU

AL DA 
PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambos 
os membros superiores ou 
inferiores 

100 
R$ 

13.500,00 
R$ 

10.125,00 
R$ 

6.750,00 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.350,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de ambas as 
mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um 
membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em 
ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 
Lesões neurológicas que 
cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de 
orientação espacial e/ou do 
livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 
comprometimento de função 
vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas 
crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais, pélvicos 
ou retro-peritoneais cursando 
com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra 
espécie, desde que haja 
comprometimento de função 
vital 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
REPERCUSSÕES EM PARTES 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 
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DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 

R$ 
9.450,00 

R$ 
7.087,50 

R$ 
4.725,00 

R$ 
2.362,50 

R$ 
945,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
membros inferiores 
Perda anatômica e/ou 
funcional completa de um dos 
pés 

50 
R$ 

6.750,00 
R$ 

5.062,50 
R$ 

3.375,00 
R$ 

1.687,50 
R$ 

675,00 
Perda auditiva total bilateral 
(surdez completa) ou da 
fonação (mudez completa) ou 
da visão de um olho 
Perda completa da mobilidade 
de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar 

25 
R$ 

3.375,00 
R$ 

2.531,25 
R$ 

1.687,50 
R$ 

843,75 
R$ 

337,50 

Perda completa da mobilidade 
de um quadril, joelho ou 
tornozelo 
Perda completa da mobilidade 
de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 
DANOS CORPORAIS 
SEGMENTARES (PARCIAIS) 
OUTRAS REPERCUSSÕES EM 
ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTU
AL DA 

PERDA (%) 

 
TOTAL 
(100%) 

 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDU
AL (10%) 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dentre os outros dedos da 
mão 

10 
R$ 

1.350,00 
R$ 

1.012,50 
R$ 675,00 

R$ 
337,50 

R$ 
135,00 

Perda anatômica e/ou 
funcional completa de qualquer 
um dos dedos do pé 
Perda integral (retirada 
cirúrgica) do baço 
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2018

Carta n°: 12938146

A/C: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982
Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Data do Acidente: 26/05/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Valor: R$ 2.362,50
Banco: 104
Agência: 000001911
Conta: 000000032452-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2018

Carta nº 12794469

A/C: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3180139982 ASL-0102242/18
Vitima:  DAVID WENDELL DA SILVA LEITE
Data Acidente: 26/05/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Ref.: REPROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros rejeição da instituição bancária, devido aos dados

bancários informados serem inconsistentes. Assim sendo, solicitamos esclarecimentos para

regularização do impedimento, sendo necessário apresentação de novo formulário de

Autorização de Pagamento preenchido e assinado e comprovante bancário atualizado.

Solicitamos que os documentos e/ou esclarecimentos sejam apresentados à COMPREV

SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do

nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982

Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Data do Acidente: 26/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180139982, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 02 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Nº Sinistro: 3180139982

Vitima: DAVID WENDELL DA SILVA LEITE

Data do Acidente: 26/05/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180139982.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180139982 Bayeux Invalidez Permanente

26/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO RÁDIO ESQUERDO ( TTO CIRÚRGICO )

DEBILIDADE DOS MOVIMENTOS

LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO MS ESQUERDO

Com sequela

INVALIDEZ PARCIAL / 25% DE 70% = 17,5%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

MARIA TEREZA R DE A AMORIM

52.31475-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

DAVID WENDELL DA SILVA LEITE AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180139982 Bayeux Invalidez Permanente

26/05/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA NÃO DEFINIDO

A ESCLARECER

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

APRESENTAR RELATÓRIO MÉDICO COM DESCRIÇÃO DO DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO REALIZADO E SEQUELAS
EXISTENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

MARIA TEREZA R DE A AMORIM

52.31475-9

UF do CRM do médico: RJ
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Certifico que faço os autos conclusos por haver pedido de antecipação de tutela a ser
apreciado, mesmo se configurando em ato ordinatório, a intimação à parte autora para
impugnar.
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Certifico que faço os autos conclusos por haver pedido de antecipação de tutela a ser
apreciado, mesmo se configurando em ato ordinatório, a intimação à parte autora para
impugnar.
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 2º VARA MISTA DE BAYEUX

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

                                              

                                               DAVID WENDELL DA SILVA LEITE, devidamente singularizado nos

autos da  movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSAção de Cobrança,

SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante

Vossa Excelência, apresentar , o que faz de conformidadeIMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em consonância com o

que determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios, tornando-se

desnecessário adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente demonstrada a

sua fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, , nenhuma razão aodata vênia

inconformismo do promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça vestibular.

 Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia           

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial,

indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para

.que possa auferir o grau de debilidade do autor

 Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do           

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

. PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013especialista,

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.

 

João Pessoa- PB, 26 DE MARÇO DE 2019.
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MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA

OAB/PB 17295
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Certifico que faço conclusão deste processo em virtude da manifestação das partes.
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P o d e r  J u d i c i á r i o  d a  P a r a í b a
                           2ª Vara Mista da Comarca de Bayeux

 

                                    DECISÃO

 

Vistos etc. PROCESSO 08019827320188150751

Nos termos do art. 357 do NCPC, passo ao saneamento do feito.

Fixo como controvertidos a extensão e natureza da incapacidade alegada.

1) Diante do requerimento das partes, nomeio como perito do juízo o Dr. MARCOS VINICIOS AMORIM

FREITAS, MÉDICO ORTOPEDISTA  arbitrando seus honorários periciais em , R$ 200 DUZENTOS REAIS,00 ( ), em face da

complexidade da prova e do local de sua realização, a serem custeados pela Seguradora, nos termos do Convênio 015/2014, intimando-se, de

logo, a ré para depositar em conta judicial referidos valores, facultadas às partes a indicação de assistente técnico, que deverão comparecer no dia

e hora acima designados.

1.1)  bem como para designar dia, hora e local para realização da perícia, comIntime-se o perito da nomeação,

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de forma a possibilitar a intimação das partes.

1.2)  no prazo de 15Intimem-se as partes para, querendo, formularem quesitos e indicarem assistentes técnicos,

(quinze) dias, caso já não tenham feito (art. 465, § 1º, NCPC).

As perícias serão agendadas em bloco, de acordo com a disponibilidade do perito, podendo, inclusive, serem realizadas

excepcionalmente aos sábados, vez que constituem dia útil para efeitos legais (art. 216, NCPC) e visam salvaguardar os direitos das partes interessadas

(art. 279, § 1º, LOJE).

1.3) Com o agendamento da perícia,  informando data, hora e localintimem-se as partes para comparecimento ao local,

da produção da referida prova (art. 474, NCPC), devendo ser encaminhados os quesitos das partes e os quesitos usuais do Juízo, bem como advertindo

ao autor, que o mesmo deverá apresentar documento de identificação oficial com foto e todos os exames de que dispõe acerca da enfermidade alegada.

2) Aportando os laudos, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre os mesmos, requerendo o que entender de

direito, no prazo comum de 15 dias (art. 477, § 1º, NCPC).

Cumpra-se

 Bayeux-PB, data e assinatura digitais.
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